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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Plenário - 22/08/2022 das 18:00h às 22:00h
Decisão: 338/2022
Referência: 2641261/2022
Interessado: M. F. C. D. S

EMENTA: Indefere PROCESSO: 2641261/2022 ASSUNTO: INTERRUPÇÃO DE REGISTROINTERRESADA: MARIA FRANCISCA
CHAGAS DE SOUZA DESCRIÇÃO: Prezado Sr. / Sra. Já algum tempo venho tentando cancelar o meu registro no CREA-AM pelo
fato de não ter conseguido até a presente data nenhuma oportunidade para trabalhar como engenheira, inclusive NUNCA recebi
esse titulo em carteira, muito menos nem sequer consegui receber nem a metade do que a Lei exige para engenheiros. Sempre
trabalhei na área de qualidade que é uma área totalmente administrativa e que não exige profissional. Atualmente estou trabalhando
como Analista no Instituto Conecthus, minhas atividades não necessitam usar o CREA. Peço respeitosamente que a vossa senhoria
considere a minha solicitação pois o infelizmente é essa minha realidade, segue abaixo para conhecimento o CBO da atividade
exerço: CBO 3912-10 é o Código Brasileiro da Ocupação de técnicos de controle da produção que pertence ao grupo dos técnicos
de nivel médio em operações industriais, segundo a tabela CBO divulgada pela Secretaria Especial da Previdência e Trabalho do
Ministério da Economia (antigo MTE - Ministério do Trabalho). Cordialmente, Maria Francisca. REQUERENTE: Eng. Química MARIA
FRANCISCA CHAGAS DE SOUZA  ASSUNTO: REQUERIMENTO DE INTERRUPÇÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 22 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu, objeto de
solicitação de interrupção de registro Maria Francisca Chagas De Souza, Considerando o disposto nos Artigos 55 e 63 da Lei nº
5.194/66, que tratam da obrigatoriedade de registro dos profissionais nos CREAs e o consequente pagamento das anuidades
devidas, respectivamente; Considerando que, de acordo com a Resolução n.º 1.007/2003 (Art. 30 a 37), a interrupção do registro é
facultado ao profissional registrado que não pretende exercer sua profissão e que não ocupe cargo ou emprego para o qual seja
exigida formação profissional; Considerando que o (a) profissional, pelas características de seu pleito, encontra-se nas seguintes
condições: Condição (Res. 1007/03, Art. 30) Observação Situação I- Esteja em dia com as obrigações do Sistema Confea/Crea,
inclusive, aquelas referentes ao ano do requerimento (datado de 04/03/2022). O (a) profissional encontra-se em situação de
adimplência com relação a anuidade ATÉ O ANO DE 2017. - Obs. 1: A anuidade é devida a partir de 1° de janeiro de 2022; porém,
o profissional é considerado adimplente até 31 de março/2022. A inadimplência inicia-se a partir de 1° de abril de 2022. - Obs. 2: A
Decisão Nº: PL-2766/2012 do CONFEA esclarece "aos 27 (vinte e sete) Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia que os
art. 30, inciso I, e art. 43 da Resolução nº 1.007, de 2003, encontram-se revogados tacitamente pelo disposto no art. 9° da Lei nº
12.514, de 2011, não podendo o pedido de suspensão/cancelamento do registro profissional ser condicionado ao pagamento de
débito porventura existente." Atendido, com respaldo na Decisão Nº: PL2766/2012 do CONFEA - Obs. 3: Observar o pagamento
proporcional, conforme previsto no art. 6º da Resolução nº 1.066/2015 do CONFEA, a saber: "Art. 6º A anuidade de pessoa física
referente ao exercício em que a interrupção do registro for requerida corresponderá a tantos duodécimos quantos forem os meses ou
fração, calculados de 1º de janeiro até o mês do requerimento." II- Não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação
profissional ou para cujo concurso ou processo seletivo tenha sido exigido título profissional da área abrangida pelo Sistema
Confea/Crea. O (A) requerente declarou por escrito enquadrar-se nesta afirmação, como também, apresentou cópia da CTPS, na
qual consta que o(a) mesmo (a), atualmente possui emprego em REGIME CELETISTA junto à empresa INSTITUTO TRANSIRE DE
TECNOLOGIA E BIO, na qual exerce o CARGO DE ANALISTA DE CERTIFICAÇÕES PL (admitida desde 08/09/2020). Não
Atendido. III- Não conste como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de Ética Profissional ou das Leis n.º
5.194/66 e 6.496/77, em tramitação no Sistema Confea/Crea: O (a) interessado (a) não dispõe de ação por infringência ao Código de
Ética. Conforme documentação comprobatória (Ficha de Registro do Profissional), não há nenhuma referência de situação irregular
de Infração perante este Conselho. Atendido. Considerando que o (a) profissional instruiu seu requerimento de Interrupção de
Registro com os seguintes documentos, previstos na mencionada legislação: Condição/Documentação Observação Situação I-
Declaração de não exercerá a profissão durante o período de interrupção de registro: Parte integrante do item "Declarações" do
protocolo. Atendido. II- A comprovação da baixa de ART´s, referentes a serviços executados ou em execução, registradas neste
Conselho Regional, conforme Ficha de Registro Profissional. O(a) profissional não possui ART´s registradas em seu nome na
condição de "Aberta". Atendido. Considerando que as atribuições do profissional, como ENGENHEIRA QUÍMICA, são as constantes
no ARTIGO 17 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA, quais sejam: "Art. 17 - Compete ao ENGENHEIRO QUÍMICO ou ao
ENGENHEIRO INDUSTRIAL MODALIDADE QUÍMICA: I - desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução,
referentes à indústria química e petroquímica e de alimentos; produtos químicos; tratamento de água e instalações de tratamento de
água industrial e de rejeitos industriais; seus serviços afins e correlatos." - Resolução nº 218/73 do CONFEA: "Art. 1º - Para efeito de
fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível
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superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes atividades: Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação
técnica; Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação; Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria; Atividade05 - Direção de obra e serviço técnico; Atividade 06 - Vistoria, perícia,
avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica; Atividade 08 - Ensino,
pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão; Atividade 09 - Elaboração de orçamento; Atividade 10 -
Padronização, mensuração e controle de qualidade; Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico; Atividade 12 - Fiscalização
de obra e serviço técnico; Atividade 13 - Produção técnica e especializada; Atividade 14 - Condução de trabalho técnico; Atividade
15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; Atividade 16 - Execução de instalação,
montagem e reparo; Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação; Atividade 18 - Execução de desenho
técnico." Considerando que a profissional ocupa o CARGO DE ANALISTA DE CERTIFICAÇÕES PL, junto à empresa CONECTHUS
INSTITUTO DE TECNOLOGIA E BIOTECNOLGIA DO AMAZONAS (conforme registrado em CTPS). E, conforme documento
acostado às Fls. 10 a 12, as ATIVIDADES INERENTES AO CARGO/FUNÇÃO exercidos, consistem em: considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pelo INDEFERIMENTO de registro do (a)
profissional, Eng. Química MARIA FRANCISCA CHAGAS DE SOUZA, tendo em vista que não foram atendidas as condições
estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, de 2003, do CONFEA. Decisão proferida na 557ª Sessão Ordinária de Plenário do
Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Audinei
Lima Leite, Claudecir Malveira De Souza, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca
Junior, Eirie Gentil Vinhote, Frederico Nicolau Cesarino, Gabriel Monte Paiva (suplente), Gilmara Alencar Perêa, Jackson Pantoja
Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Luis Antonio
De Araujo Pinto, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles,
Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de agosto de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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